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DFD - LEI 14.133/2021 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 05/2026 

 

INTRODUÇÃO 

Elaborado com base na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 2.748/2023. 

De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, 

o Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano 

de contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de 

contratação. 

Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução 

Normativa SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações mínimas 

requeridas ao preenchimento do DFD, as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir. 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

O presente Documento de Formalização de Demanda (DFD) tem por objeto a 
Aquisição de roupas padronizadas e acessórios destinados ao uso no desfile cívico do dia 7 
de setembro, em atendimento ao Departamento Municipal de Educação e Cultura. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA DEMANDA 

A contratação de empresa especializada para a confecção e fornecimento de roupas 
destinadas aos estudantes participantes do desfile cívico de 7 de Setembro faz-se necessária 
para garantir a padronização visual, a organização e a qualidade das apresentações das 
unidades escolares no evento. 

O desfile cívico constitui uma importante atividade pedagógica e cultural, promovendo 
o fortalecimento da identidade nacional, o civismo, a integração da comunidade escolar e a 
valorização das ações desenvolvidas no âmbito educacional. 

A disponibilização de vestimentas adequadas contribui para a igualdade entre os 
participantes, assegura conforto e segurança aos estudantes e possibilita a fiel 
representação dos temas trabalhados pelas escolas, sendo, portanto, indispensável para a 
realização do evento de forma planejada, organizada e compatível com os princípios da 
administração pública. 
 

3. QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

  As quantidades a serem contratadas foram definidas com base no levantamento dos 

blocos das unidades escolares, bem como a necessidade de às atividades institucionais. 

 As especificações e os quantitativos dos figurinos e fardamentos encontram-se 

detalhados no Termo de Referência anexo ao presente Documento de Formalização de 

Demanda, podendo sofrer ajustes conforme a disponibilidade orçamentária e a efetiva 

necessidade da Administração Pública. 

 

4. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de valor é de R$ 40.677,70 (quarenta mil, seiscentos e setenta e sete reais 
e setenta centavos). 
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5. INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

Previsão em junho de 2026. 

 

6. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA 

(   ) ALTA  (   ) MÉDIA  ( X ) BAIXA  

 

7. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTROS PROCESSOS 

( X) O objeto deste DFD não é vinculado a outro objeto para sua execução, trata-se de 

execução isolada.  

(    ) O objeto deste DFD é vinculado a outro objeto para sua execução, trata-se de contratação 

concomitante. 

 

8. IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DA ÁREA DEMANDANTE 

Unidade/Setor: Departamento Municipal de Educação e Cultura. 

Responsável pela demanda: Vanessa Mendes 

Cargo: Diretora 

E-mail: dptoeducacao@guapirama.pr.gov.br 

Telefone: 43 991135679 

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do DEMANDANTE e ficarei à 

disposição para dirimir eventuais dúvidas sobre esta requisição, bem como para acompanhar 

todo o procedimento de contratação, fornecendo todas as informações técnicas necessárias 

junto ao agente de contratação, pregoeiro e sua equipe de apoio. 

 

9. ENCAMINHAMENTO 

Encaminhe-se à Seção de Licitações e Contratos - SLC para análise e providências bem como 

submeta-se à apreciação da Autoridade Superior para decidir motivadamente sobre o 

prosseguimento da contratação. 

 

Guapirama, 30 de abril de 2026 
 

 

 
   

                                                   Vanessa Mendes 
Diretora do Departamento Municipal de Educação e Cultura 

Portaria n° 02/2025                 
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